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. Vencimentos,
Vantagens e
Outras Despesas
Variáveis

117.585.391,38 124.024.535,57 179.813.367,62 177.735.916,58 123.803.409,51 160.678.786,32 127.266.647,86 126.347.965,72 128.940.491,98 129.013.013,48 126.077.830,67 127.659.320,56 1.648.946.677,25
1.593.444,30 1.650.540.121,55

. Obrigações
Patronais 24.546.759,12 24.792.743,86 48.869.519,71 24.191.421,73 21.847.821,96 24.563.717,93 24.561.083,24 24.823.738,15 25.167.661,45

25.045.349,28 25.013.106,57 25.085.224,32 318.508.147,32 130.000,00 318.638.147,32

. Pessoal Inativo e
Pensionistas 55.308.385,18 69.300.119,77 90.330.321,27 88.238.542,43 55.746.747,83 86.358.673,94 57.825.841,25 58.526.221,46 59.380.731,88

58.955.632,44 58.835.546,14 59.170.038,20 797.976.801,79 382.762,11 798.359.563,90

. Aposentadorias,
Reserva e
Reformas

44.711.392,29 56.466.154,82 72.483.161,62 65.091.223,13 44.978.900,33 70.129.690,65 46.862.006,86 47.498.026,81 48.279.553,94
47.881.965,69 47.793.740,04 48.156.585,69 640.332.401,87 248.774,64 640.581.176,51

. Pensões
10.596.992,89 12.833.964,95 17.847.159,65 23.147.319,30 10.767.847,50 16.228.983,29 10.963.834,39 11.028.194,65 11.101.177,94

11.073.666,75 11.041.806,10 11.013.452,51 157.644.399,92 133.987,47 157.778.387,39

. Outras Desp
Pessoal Decorr
de Contratos de
Terceirização ou
de Contratação
de Forma
Indireta

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Despesa com
Pessoal não
Executada
Orçamentariamente

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. DESPESAS NÃO
CO M P U T A DA S
(II)

55.317.234,63 60.331.526,81 40.650.424,77 86.569.533,81
1.750.905,03

71.278.875,70 57.449.397,82 58.230.445,91 59.302.044,42
58.778.725,80 58.742.235,47 59.121.410,81 667.522.760,98 51.089,10 667.573.850,08

. Indenizações por
Demissão e
Incentivos à
Demissão
Voluntária e
Deduções
Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

. Decorrentes de
Decisão Judicial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 32.000,00

. Despesas de
Exercícios
Anteriores

9.663,74
19.566.803,80

7.053.326,24
49.223.493,46

621,09 1.146,66 852,26 857,39 0,00 0,00 0,00 87.641,04 75.944.405,68 0,00 75.944.405,68

. Inativos e
Pensionistas com
Recursos
Vinculados

55.307.570,89 40.764.723,01 33.597.098,53 37.346.040,35 1.750.283,94 71.277.729,04 57.448.545,56 58.229.588,52 59.302.044,42 58.778.725,80 58.742.235,47 59.033.769,77 591.578.355,30 19.089,10 591.597.444,40

. DESP. LÍQUIDA
COM PESSOAL
(III) = (I - II)

142.123.301,05 157.785.872,39 278.362.783,83 203.596.346,93 199.647.074,27 200.322.302,49 152.204.174,53 151.467.479,42 154.186.840,89 154.235.269,40 151.184.247,91 152.793.172,27
2.097.908.865,38 2.055.117,31 2.099.963.982,69

. APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL V A LO R % SOBRE A RCL

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 1.207.549.332.550,72 -

. DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III A + III B) 2.099.963.982,69 0,173903

. LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 4.421.405.654,65 0,366147

. LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.200.335.371,92 0,347840

. LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3.979.265.089,19 0,329532

FONTE: TESOURO GERENCIAL - CCONT/SCOF/TRT 2ª REGIÃO - 14/SET/2023 - 12h00
Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício
anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Notas: 1) Em atendimento ao disposto no item 9.6 do Acórdão nº 2097/2011 - TCU - Plenário, nas despesas com Pessoal não estão computadas as despesas executadas por meio
de descentralizações a seguir indicadas:
a) Sentenças de Pequeno Valor, classificadas nos itens de despesa 3190.91.32 e 3190.91.33, no montante de R$ 25.793.705,11;
b) Precatórios da Administração Direta e Indireta, classificadas nos itens de despesa 3190.91.25 e 3190.91.97, no total de R$ 21.750.859,29;
2) Não há despesa com pessoal não executada orçamentariamente em razão de indisponibilidade de caixa.
Assinaturas (dispositivo relacionado: art. 54, III, parágrafo único da LRF):

Desª BEATRIZ DE LIMA PEREIRA
Presidente do Tribunal

RÔMULO BORGES ARAÚJO
Diretor-Geral da Administração

RENATA APARECIDA CURSINO PIRES
Diretora da Secretaria de Coordenação Orçamentária e Financeira

THALES FERNANDO DE CAMPOS PISSOLATO
Diretor da Secretaria de Auditoria

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 4.366, DE 3 DE AGOSTO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PA nº 3261/2023,
resolve:

Art. 1º CRIAR a SEÇÃO DE AGRAVOS, PAGAMENTOS E MOVIMENTAÇÃO, VINCULANDO-A à Coordenadoria de Recursos;
Art. 2º TRANSFORMAR 1 (uma) função comissionada de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO GAB-FC05, vinculada à Secretaria de Recurso de Revista, em ASSISTENTE-C H E F E - FC 0 5 ,

VINCULANDO-A à SEÇÃO DE AGRAVOS, PAGAMENTOS E MOVIMENTAÇÃO.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 5.550, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei Complementar

nº 101, de 04 de maio de 2000, torna público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, constante no Processo Administrativo TRT 4ª nº 1966/2020.

Des. FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
1_PJ_28_001
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria GP n. 453, de 20 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 27 de setembro de 2023, Edição 185, Seção 2, página 69,

Onde se lê:
"PABLO SAMUEL PISSARA DE CASTRO"
Leia-se:
"PABLO SAMUEL PISSARRA DE CASTRO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 5.593, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
7.852/2022 (PROAD) resolve:

TORNAR SEM EFEITO as nomeações dos candidatos abaixo para exercerem o
cargo da Carreira Judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, CLASSE A,
PADRÃO 01, Nível Intermediário, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
efetuadas por meio da Portaria nº 4.379/2023:

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA;
FELIPE MATHEUS LUFT.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 5.594, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
7.852/2022 (PROAD), resolve:

NOMEAR as seguintes candidatas aprovadas em concurso público, de acordo
com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, CLASSE A,
PADRÃO 01, Nível Intermediário, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,

MIQUELI BORILLE DA FONSECA, 105º classificada da listagem geral, em vaga
decorrente de aposentadoria de Odite Maria Woiciechovski, para Porto Alegre.

DANIELLE RODRIGUES PEREIRA, 10º classificada da listagem de cotas para
pessoas com deficiência, em vaga decorrente de aposentadoria de Luiz Carlos Zeferino
Severo, para Porto Alegre.

JULIA MARCA, 107º classificada da listagem geral, em vaga decorrente de
aposentadoria de Carlos David Sanseverino Couto, para Alvorada.

KATIA LUANA MENDES, 108º classificada da listagem geral, em vaga decorrente
de aposentadoria de Paulo Ricardo Duarte, para Rio Grande.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 5.617, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 6968/2023, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIANA GROSSER DA COSTA (110086), ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA DE AUDITORIA-CJ3, da Secretaria de Auditoria, no
período de 27-9-2023 a 29-9-2023, no impedimento legal do titular e do substituto
designado.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 5.618, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 6968/2023, resolve:

DESIGNAR a servidora FERNANDA SANTOS GRAVINA (115070), ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em
comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE AUDITORIA-CJ1, da Divisão de Auditoria Financeira, no
período de 27-9-2023 a 29-9-2023, no impedimento legal do titular e do substituto
designado.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
ATO TRT7.GP Nº 293, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, nos termos dos artigos 9º, inciso I e 10 da Lei nº
8.112/1990, e tendo em vista o PROAD 4057/2018, resolve

Nomear a candidata abaixo relacionada, aprovada em concurso público
realizado por este Tribunal, homologado pela Resolução nº 442, de 19.12.2017 (DEJT de
21.12.2017) e prorrogado mediante Resolução Administrativa N.º 5834/2019 (DEJT de
11.09.2019), por mais dois anos, com a fluência do prazo de validade suspensa de 20 de
março de 2020 a 31 de dezembro de 2021 (Resolução Administrativa PROAD nº 2150/2020
- DEJT 10.6.2020 e Resolução Administrativa PROAD nº 3340/2021 - DEJT de 5.7.2021),
para exercer em caráter efetivo o cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, Classe "A", Padrão I, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Regional:

MARCELA VIEIRA LUVISON, classificada em 188° lugar na lista de candidatos da
ampla concorrência, conforme Edital nº 11 - TRT7, de 2/2/2018, publicado no Diário Oficial
da União de 5/2/2018, em vaga originária de vacância por posse em cargo inacumulável de
Rodrigo Cunha da Costa.

DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 340, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Eletrônico TRT8ª n.º
369/2021, e a decisão exarada pelo Egrégio Tribunal Pleno deste Tribunal Regional do
Trabalho da 8ª Região, resolve:

I- REVOGAR o Ato nº 295/2013, publicado em 05 de setembro de 2013, e o Ato
PRESI nº 155/2018, publicado em 16 de abril de 2018;

II- CONCEDER ao Excelentíssimo Senhor PAULO CESAR BARROS VASCONCELOS,
aposentado no cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho, por meio do Ato nº 153/2003,
publicado no Diário Oficial da União de 25 de novembro de 2003, integralização de
proventos, com fundamento no artigo 190 da Lei n° 8.112/90, a partir de 30 de janeiro de
2012, nos termos da decisão plenária do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª
Região, exarada em 07 de agosto de 2023, e do Laudo Médico-Pericial, expedido em 10 de
abril de 2018, constantes nos autos do Processo Eletrônico Administrativo nº 369/2021

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

ATO PRESI Nº 368, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO, ainda, o que consta no Processo Administrativo Eletrônico TRT8 nº
2501/2023, resolve:

APOSENTAR POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO o servidor
CRISTOVAM JOSÉ DA SILVA MONTEIRO, com fundamento no artigo 40, § 1°, inciso I, da
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, no cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça
Avaliador Federal, Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do
Trabalho da Oitava Região com PROVENTOS INTEGRAIS correspondentes à remuneração do
servidor no cargo efetivo, conforme § 2º, inciso I, do artigo 20 da Emenda Constitucional
n.º 103/2019, assegurados pelo art. 174 da Portaria MTP nº. 1467/2022, quais sejam,
estabelecidos nos artigos 12 e 13 da Lei n.º 11.416/2006, com as alterações decorrentes da
Lei n.º 13.317/2016, acrescidos do adicional por tempo de serviço de 6% (seis por cento)
adquirido antes de 8 de março de 1999, anteriormente previsto nos artigos 61, inciso III,
e 67 da Lei n.º 8.112/1990, com a observância das alterações introduzidas pela Medida
Provisória n.º 2.225-45/2001; bem como da Gratificação de Atividade Externa - GAE,
prevista no art. 16 da Lei nº 11.416/2006; além da Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada de 9/10 (nove décimos) de Função Comissionada em nível de FC-5
incorporados até 03/05/1998, devidamente amparados pelo art. 62-A da Lei n.º
8.112/1990 e pelos arts. 3º e 5º da Lei n.º 9.624/1998; e 1/10 (um décimo) de Função
Comissionada em nível de FC-5, amparado por decisão judicial proferida nos autos do
processo n.º 2004.34.00.048565-0, da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito
Federal, transitada em julgado em 08 de agosto de 2006, consoante decisão do Ministro
Gilmar Mendes nos Embargos Declaratórios interpostos nos autos do Recurso
Extraordinário 638.115/CE.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

S EC R E T A R I A
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ATO PRESI Nº 371, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, e no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o
pedido de vacância do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, formulado pelo
servidor LUCAS LEVINO ALVES VIEIRA, em razão de posse em outro cargo inacumulável,
com efeitos a contar de 30 de agosto de 2023; CONSIDERANDO o disposto no artigo 33,
inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990; CONSIDERANDO, ainda, o que consta no Processo
Administrativo Eletrônico TRT8ª n.º 5650/2023, e o interesse do serviço, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa (vaga
812), do Quadro de Pessoal Permanente deste Egrégio Tribunal, ocupado pelo servidor
LUCAS LEVINO ALVES VIEIRA, código SIGEP n.º 3682, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, a contar de
30 de agosto de 2023.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 276, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em face do contido na Informação
COGESPE 47/2023, resolve:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, SAFIRA MONICA PEREIRA DOS SANTOS ARTERO,
Técnico Judiciário - Área Administrativa, nos termos do caput do art. 34, da Lei nº
8.112/1990, com efeitos a contar de 12/9/2023.

Art. 2º DECLARAR vago o cargo acima mencionado, criado pela Lei nº
10.770/2003, nos termos dos arts. 33, I, e 34, da Lei nº 8.112/1990.

ANA CAROLINA ZAINA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
PORTARIA N° 127, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

considerando o contido no Processo Administrativo SEI nº 0005864-
71.2023.5.10.8000; resolve:

REDISTRIBUIR, ad referendum do e. Tribunal Pleno, para o quadro de pessoal
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, ante a concordância manifestada
por aquela Corte, o cargo vago de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, decorrente da aposentadoria de Marta Alves de Figueiredo, com
fundamento no art. 37, da Lei nº 8.112/1990, na redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e
na Resolução Administrativa nº 84/2010, do TRT da 10ª Região, em reciprocidade com
cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Arquitetura, daquele
Tribunal, ocupado pela servidor Elce Cascão.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

PORTARIA PRE N° 132, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

considerando o contido no Processo Administrativo 0007368-
15.2023.5.10.8000, sobretudo a Promoção 2318005 da Diretoria-Geral do
Tribunal e a manifestação pessoal do interessado; resolve:

CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, aposentadoria
voluntária com proventos integrais ao servidor MARIO CAMPOS BATTISTI,
código 101.377-7, no cargo efetivo de Analista Judiciário, Classe C, Padrão 13,
Área Judiciária - Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro
de Pessoal Permanente deste Tribunal, com fundamento no art. 40, § 4º-A da
Constituição Federal c/c o art. 22 da Emenda Constitucional nº 103/2019 e art.
3º, inciso II e art. 8º, inciso I, da Lei Complementar nº 142/2013."

Des. ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA


